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Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2008 tem como autor o Digno Vereador Betinho Martins, e a finalidade de homenagear o Sr. Josias Caetano de Araújo com o título de cidadão honorário de Unaí, especialmente por sua notável contribuição para o desenvolvimento de serviços voluntários aos carentes de Unaí.

Fundamentação



A concessão de títulos de cidadania honorária pelo Poder Legislativo de Unaí é regulamentada atualmente pela Resolução nº 516, de 3 de dezembro 2003, que instituiu o Código de Homenagens da Câmara Municipal de Unaí, o qual foi modificado pela Resolução nº 525, 28 de maio de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente do Prefeito, de qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ou, finalmente, de sua Mesa Diretora.



Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21-12-2004, esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos passa ter competência também para a análise do mérito da proposição em destaque. A matéria foi regularmente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da CLJRDH designado a minha pessoa para emitir o presente parecer. 



Para o recebimento de proposição que versar sobre concessão de títulos de cidadão honorário unaiense, necessário se faz que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae do pretenso homenageado, exigência esta que foi prontamente atendida. 



Já no que tange à efetiva concessão, é imperativo que o cidadão a ser contemplado com tal honraria, conforme disciplina o art. 2º e  parágrafos da citada Resolução nº 516/2003, demonstre, através de provas, que tenha prestado serviços e atividades relevantes ao Município, ou que sejam personalidades marcantes cujos feitos são de ampla notoriedade. Entretanto, nos períodos compreendidos entre janeiro e outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais é vedada a concessão da distinção honorífica, sendo, porém admitida a sua apresentação.



Conforme já mencionado, diligenciou o Digno Autor em trazer junto à proposição destacada o curriculum vitae do Senhor Josias Caetano de Araújo, além de declaração dos serviços comunitários prestados por ele á Sociedade São Vicente de Paulo. Necessário frisar, finalmente, que o Nobre Vereador autor não incorre nas vedações previstas no art. 16 da Resolução nº 516/2003, conforme faz certo a Declaração emitida pela Gerente do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo.



Consta do Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2008 que o Senhor Josias Caetano de Araújo enquadra-se nas exigências acima descritas, pois segundo seu currículo é natural de Presidente Olegário, e reside em Unaí desde o ano de 1973. É proprietário da loja de calçados e vicentino atuante, prestando serviços voluntários aos mais necessitados de nossa comunidade desde sua instalação em nossa cidade.   



Quanto ao mérito, tem-se que se trata de pessoa altamente respeitada no meio social pelo que denota o currículo do pretenso homenageado. Sua competência se realça através da declaração emitida pelo Presidente em Exercício do Conselho Central de Unaí da SSVP demonstrando como toda a vida do pretenso homenageado foi pautada na melhoria de vida dos mais necessitados por meio das obras de caridade por ele empreendidas. O Senhor Josias Caetano de Araújo foi presidente por duas vezes, e, tesoureiro da Conferência Nossa Senhora do Carmo. Ainda atuou como presidente do dispensário e vice-presidente do Abrigo Frei Anselmo e tesoureiro do Conselho Particular Nossa Senhora da Piedade, além de cursilista. Em 2004 foi tesoureiro da Conferência Santa Luzia de Marilac e vice-tesoureiro da Associação Mão Amiga. Sempre se dedicou aos mais carentes através de inúmeros serviços voluntários, nunca se negando a atender um pedido de ajuda de quem quer fosse independente de horário. É marido amoroso, pai zeloso e avó coruja, além de grande companheiro de bola, pois aos 65 anos ainda é um grande jogador de futebol. Com a competência de que lhe é peculiar o Senhor Josias Caetano de Araújo vem lutando para a consecução dos objetivos sociais da Sociedade São Vicente de Paulo, contribuindo para o melhoramento dos serviços voluntários e para a melhoria de vida das pessoas carentes de Unaí e região.    



As exigências contidas na Resolução que disciplina a matéria foram todas atendidas pelo Nobre Autor, conforme faz certo a documentação acostada aos autos, não havendo, quanto aos aspectos de ordem constitucional, legal, jurídico, regimental qualquer óbice para que seja a proposição sob análise aprovada por esta Casa Legislativa. 



Quanto ao mérito, dúvida não resta que o Senhor Josias Caetano de Araújo é merecedor de supracitada honraria.



Sendo assim, após a tramitação normal da matéria por esta Casa de Leis, deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2008 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, e para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Conclusão



Ante o exposto, voto  favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2008. 



Plenário Vereador Geraldo M. de Abreu, 31 de julho de 2008.
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